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ANEXO 1 

DISCIPLINA ISOLADA – SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA 
 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Observação: 
 
Art. 31 Os Programas de Pós-Graduação poderão, a juízo de seus Colegiados, oferecer vagas em 
disciplinas isoladas de seus cursos de Mestrado ou Doutorado, acadêmico ou profissional: 

I - aos(às) discentes matriculados(as) em outros Programas de Pós-Graduação, reconhecidos pela Capes, 
ou em cursos de Pós-Graduação de instituições estrangeiras; 

II - aos(às) discentes matriculados(as) em cursos de Graduação da UFJF; 

III - aos(às) graduados(as) em cursos superiores. 

§ 1º A concessão da matrícula em disciplina(s) prevista(s) no caput deste artigo está condicionada à 
disponibilidade de vaga e à anuência do(a) docente responsável pela disciplina. 
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